PEDIDO DE INFORMAÇÃO N° 001/2026
Presidente Lucena, 07 de abril de 2026.

Proponente: Vereadores da Bancada do MDB
Objeto: Venho, respeitosamente, por meio deste, solicitar esclarecimentos acerca de pontos relevantes do edital do Concurso Público nº 01/2026, especialmente no que se refere aos cargos da área da Educação:
1. Isonomia e Hierarquia do Plano de Carreira

Solicita-se a confirmação se o vencimento básico estipulado no edital corresponde ao nível inicial da carreira (formação em nível médio – magistério), conforme previsto no Plano de Carreira do Magistério instituído pela Lei Municipal nº 999/2015.

Adicionalmente, questiona-se de que forma será aplicada a retribuição por titulação (nível superior, especialização, etc.) para os candidatos aprovados que possuam formação superior.

Caso o vencimento seja idêntico independentemente da titulação, requer-se esclarecimento quanto à compatibilidade dessa prática com o plano de carreira vigente, tendo em vista possível desestímulo à qualificação profissional e eventual afronta ao princípio da valorização do magistério.

2. Adequação ao Piso Salarial Nacional do Magistério

Solicita-se a confirmação de que os valores indicados no edital (R$ 3.644,37 para 30 horas e R$ 2.679,41 para 22 horas) atendem ao Piso Salarial Profissional Nacional do Magistério Público da Educação Básica, conforme a Lei nº 11.738/2008, considerando o valor atualizado para o ano de 2026.

Requer-se, ainda, a apresentação da memória de cálculo utilizada pela Administração para a definição dos referidos vencimentos, incluindo a proporcionalidade da carga horária.
3. Diferença no Valor Hora-Aula

Solicita-se esclarecimento técnico quanto à diferença proporcional entre os vencimentos previstos para jornadas de 22h e 30h semanais, uma vez que, para o mesmo cargo de Professor, a base de cálculo do valor hora-aula deveria ser uniforme, variando apenas conforme a carga horária.

Dessa forma, requer-se a explicitação dos critérios adotados para a definição desses valores.
Justificativa: Eventuais inconsistências na definição do vencimento básico, na aplicação da retribuição por titulação e na proporcionalidade do valor hora-aula podem impactar diretamente a isonomia entre os profissionais, a atratividade da carreira e a valorização da qualificação acadêmica, princípios essenciais para a garantia da qualidade da educação pública.

Dessa forma, os esclarecimentos solicitados visam não apenas sanar dúvidas pontuais, mas também assegurar a correta aplicação das normas legais e a preservação dos direitos dos futuros servidores.
Respeitosamente, 
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